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Estado de Matc Grosso

LEI N2 2 916 de 6 de janeiro de 1 969,

Cria o Distrite de Vila lizrques,
no rnunicipio de Ponta FPora.

© GOYERNADOR DO BSTADO DE MATY GROSSO

Faco saber que @ Assembléia Legislativa do
Estedo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fice criado no municipio de Pon
ta Pord, ¢ distrito de Vila Marqgues, com sede na povoagéo do
nesmo nome.

Artigo 292 - Os limites do distrito de Vila
Marques, s80 0s secuintes: partindo deo marco numero 135 da 1i
nha Internacional Brasil-Paraguai por uma linha reta até a ca
beceira do cérrego Ague Boa, por este abaixo margem direita a
té encontrar o rio Corriente, por este sbaixo até sua desemboca
dura no rio Amambai, pelo rio Amambai acime até sua cabeceira ,
dai por uma linha reta até encontrar e limha Internacionsl, por
esta até o marco nimero 135 ponto de partida.

Artigo 2?2 - Esta Lei entrard em vigor a 18
de janeiro de 1969, revogadas as disposigdes ed contrédrio,

‘ Paldcio Alencastro,em Cuiabd
ro de 1.969, 148° da Independéncia e 812 da




